
PREFEITURA MUNICIPAL

.EI COMPLEMENTAR N° 111/2015

Autor: Poder Executivo
Prefeito Municipal - Humberto Carlos Ramos Amaducci'

"DISPÕE S.OBRE ALTERAÇÕES DA
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°
038, DE 29 DE JUNHO DE 2005, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS".

O Prefeito Municipal de Mundo Novo, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o A Lei Complementar Municipal n° 038, de 29 de junho de 2005, passa
vigorar com as seguintes alterações: ^

Art. 19 - A contribuição previdenciária de responsabilidade do
Município de Mundo Novo/MS, relativa ao custo normal dos benefícios
previdenciários e ao custeio das despesas administrativas correntes e
de capital, será calculada sobre o total mensal da remuneração de
contribuição dos servidores públicos municipais ativos segurados do
regime de previdência de que trata esta Lei, e recolhida para o Fundo
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo
Novo/MS, no percentual de 20,76% (vinte inteiros e setenta e seis
décimos por cento).

Parágrafo Único - Além da contribuição prevista no caput deste artigo,
o Município de Mundo Novo/MS recolherá mensalmente para o Fundo
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Mundo
Novo/MS, contribuição suplementar para a amortização do déficit
atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição
dos servidores ativos, o valor correspondente conforme alíquotas
definidas na tabela a seguir:
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Art 2o As contribuições previdenciàrías correspondentes as alíquotas
do custo normal e suplementar, relativa ao exercício de 2015 serão ^
exigidas apartir do primeiro dia útil do mês seguinte ao da publicação
desta lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVOL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, EM PRIMEIRO DE DEZEMBRO DE DOI
MIL E QUINZE.

HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI
Prefeito Municipal
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Diário Oficial
ANO VI - N° 1371

Órgão de divulgação oficial do município
Sexta-feira, 04 de dezembro de 2015

LEIORDINÁRIA HMMBMIS

Autor Poc«t Executivo MutopaJ
Humbarto Caitos Ramos Araaucci - Prefeto Municipal

"AUTORIZA O P035R EXBCUTIVO WNiCIPAL A
DOAR MÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''

HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI, PraflHlO
Municipal de Mundo Move. Estado de Mato Grossp do Sul no usr, da suas
atribuições loga.s.

Faço saber quea Câmara Muniapal APROVOU c eu
SANCIONO a seguinte ue:

Art. 1* Fica o Poder Execubvo Municipal autorizado a coa- par.". EMPRESA:
CLARICE C. SANTINO - METALÚRGICA • ME. pesso3 jureica 08dítSo pnvadO
inscrita noCNPJ scd c r,e. 20.è27.775.'GC*3;-42 com seca na Avenida Erasí n=
2345, na ocace Ce Munco Novo - MS. sem crus. o inovei urbano municipal
constkuido pelo Lote &•& C3 Quadra n3 361/6. noDistrito Industrial III. com área do
962.15 m' nairicutacc r.o Carteno ce Regulo de Irr.nveis oesla Comarca sobc
numero '.3104. com a Snakdade de instalação da seda prcp-ia da empresa
ampi ação nacapacidade produbVa.

§1* Êveda.da atransferencia alercems no toco ou em parte, no mova) doada
na fonna deste arago. a qualquer titulo, no prazo Ca (iSionco) anos contados do
n-g.stro darespectiva escritura pública oedsação nowrterio competente.

§2" Cumprindo o prazo referido no parágrafo amerior. fica o imove! co3do isento
dahipótese dereversão prevista naartigo 3* desta Lei.

§3» O.móvel aqje se refere este artigo em Observância ao disposto ncartgo
17. da Lei Federal r,4 3.666/93 to avaliaco cm RS 65.000.00 [sessenta s caíra mB
reais), tomando-sa com oase avator do Laudo de Avaliação proíanea per Comissão
Especial nomeada pelo Decreto 3.626/2.013 e homologado ptfio Decreto
j.£::22.i"jiõ c: passar, aí;:; r.;~: -t-t.-a-.-c desu: .•:•.

Art. 2° A esentura púbica as doação será outorgada a constaria :meci3tamente
apos a publicação desta Lei. correndo asrespecivas despesas assua:- erclusrvas
expensas 3 partir dequando se obriga esta a eomprovar ..-.to ao Pode» Executivo
•.'--:.<-. -.- víj. •-..-<—o := ..-•• •• ,-...• o..-;•-•.••:- :o vi..-:!.-.-a "s.-.cíV-.-.t.j '-:
artigo anterior eores'_iar runoonamento cas atividades que lhe sao próprias.

Parágrafo único. Na escritura Ce que trata c-ste artigo, constara obrio^toramenls or-
cor.promisscs da empresa donatária consubstanciados na Carta de Intenção
elaboraaa nosternos ooartigo 16. da Lei Municipal nJ755/2009"

Art. 3' O movei doado revertera de pleno direito ao patrimônio do Município,
independente ce iníerp&iacso judicial c-j extrajudicial, nao 'jarando ao Donatário
direito de indenização cj retenção, se nao houver o cumprimento tempestivo da
obrigatenedade referida no arupo anlanor. ou selhe 'cr dada desünaeâo diversa da
prtiV.sla ro artigo \''t&U Lw.

§ 1a Sem prejuízo da reversão prevista nesta artigo fica assegurada airoa ao
Município o cireito da preferencia sobre o referida imóvel, mediante íuws
!-:;- :.-.;<: -ricamente oo vala- de benfeitorias que eventualmente ines tc-nnar,
sido acrescidas, na hipótese ce correr concordata, falência ouextinção caempresa
Donatária, roprazo aquese retc-re z § 1'.doartigo 1* desta Lft.

§ 2°- Supr.r.idc.

An. *• Aplica-se a esta doação, no que couber o '-.. Rui rujeassina as
d(pot::•-: Le Muríopal rr5 75620091 cemaio teg's.'a;so psrttnente em ngor

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO
NOVO. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. EM PRIMEIRO DE DEZEMBRO DE
DOIS MIL E QUINZE.

HUMBERTO CARLOS RAMOSAMADUCCI
Prefeito Municipal
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Órgão de divulgação oficial do município
Sexta-feira, 04 de dezembro de 2015
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Art. 3'. Esta itr e^-tra cr vgo- na da:a íe sua suNicaçao
revogadas ss aiscos:çoís em contrario

EDiFiClO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE MJMOO NOVO.
ESTADO DE MATO GROSSO DC SUL EM PRIMEIRO DE DE2EV3RO OE DOIS
MILE QUINZE

HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI
Prefeito Municipal

LEICOMPLEMENTAR N*112/2015

Autor Podei Executivo
Prsfsiic Murucipal • Humoerto Carlos Ramos Amaduca

"ALTERA NÚMERO DE CARGO QUE
ESPECIFICA E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS."

HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI. Preí*tc
Mun-iíipai de Mundo Novo, taco ubei suea Câmara Mgmeipal aprovou o ou
sanciono e promulgo.: segumto

An. 1* Fcafixado em 04 (quatroj onúmero a cargos ce Psicólogo. símbolo TNS-
CO. de que (rata o Anexo I ca Tabela ~. co Grupo Operacocal 4, da Plano de
C;rçc5 i Vencimentos os Município. msMwdo ocia Lei Camplemenlar 003/80.

Art 2° 0 Anexo ceçue traia c artigo j-:sr,of p<iss:> a vigorai com 3 redação t
valores oc Anexe Ünca -:=sia L«

Art 3' A:, stsoesasdecorrentes da exacL-çàc fla p-ese.-.te Lai correrão per conta
ae colações stòpfias 3oOrçarr^nio Gerai ao .yj-vc-c.o sjpieme.-.tacss .^0 ç<j«
ccoBir e se tiet necessária

Art. v Esta lsi anua tm vigor -a ósü os sua pobkucae, revogadas «
a:sposiçoei em centranc

E:';::C:D DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO.
ESTADO DEMATO GROSSO DOSUL. E\! PRIMEIRO DEDE2EM3P.C DE DO i
MUE QUINZE.

HUMBERTO CARLOS RAMOS AMADUCCI
Prefeito Municipal
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EXTRATO

EXTRATO DE lONTRÀIO
Contratar.0179/2015
Processo fíP214/2015
DISPENSA MC INiXiG. CC9/2C:
=3rte£: PSEFEITLSA DC HUMCÍPiG DE MUNDO («OVO/MS = i mata
e:-.c:::;e\te eezerp.a de MENEZES

Oíjeto: PLANTÃO MEDICO hCSP.TA.A5 DE 2-: riOÃAS - PElO PERÍODO DE 25
Dotação Orçarnentan8:OS-08.01-10.30l.Ki:3-2.023-3.3.90.39-00.01.0C02.0
Valor: RS 24.625.C0 [vnte í cuatr: ril °.sascentos•:v rjta •;à':: ea3'
Vigência: 07/12/2015 à 5:,::/2C!5
Data da Assinatura ."-.. 12/2015
;..-;:--u:-:: Leçal: Le •• S.6Í-6/93
ftssinam: HUMBERTO CARlCS RâKOS a:-'AD.:c:. pda awaatanK : MAR!
A'.'/E5, pí.; co-itratatía
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